
CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D3DE8B90004207AB. 

00100.133313/2021-58

Pron:sso n' 00200.0 I 0389l2Q 19-63 

SENADO f EDERAL 

TERMO DE CESS.<\0 DE USO DE ÁREA NO COMPLEXO ARQVITI!TÔNICO DO 
SENADO FEDERAL N" 0002/2021 

O SENADO FEDERAL, sediado na Praça dos T rês Poderes . inscrito no CNPJ sob o 
n'' 00.530.279/0001-15, doravante denominado CEDENTE, neste ato representado pela 
Diretora-C.eml, Sra .. rLANA TROMBKA, por meio do presente termo, outorga ao CORI'O DE 
BOMBEiROS DO DISTRlTO FEDE.RAL, sediado uo SAM Lote D Módulo E, Quartel do 
Comando Geral do CIJMDF, CEP: 70.620-000, B rasília!DF; telefone n• (61) 390 I -3122; CNPJ 
o" 08.977.914/000 1- 19, doravante denominado CESSIONÁRIO, neste ato representado pelo 
Comandante Geral do Corpo de Bombei ros Mili tar do Distrito Federal, Sr. ROGÉRlO ALVES 
DUTRA, C I 0695 I, expedida pelo CBMLJ'F, CPF n• 563.936.36 I -49, a CESS..\0 ONE ROSA 
do espaço lhico descrito na Chiusula Primeira, mediante as seguintes condições: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente TERMO tem por objeto a CESSÃO ONEROSA do espaço ·físico localizado no 27" 
<tndar do Anexo I, Sala 05, com área de 29,34 m2, uti lizando o ramal 4620. e acc::sso ao parque 
computacional com computador do Senado Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ORRIGAÇ0t•:S E Rt::St'OI'íSABILIDAOES DO 
CESSIONÁRIO 

O CESSJ.ONÁ[UO assume integral responsabilidade p~las instalações ocu padas, ficando a seu 
cargo a manutenção, o conserto c a substituição, se lor o caso, de rodos os bens móveis al i 
existentes, con1prome.tendo-se a manter o espaço 11sico em perfeitas condições de conservação 
e asseio. ressarcindo o CEDENTE por todos os eventuais prejuizos deconemes de uso 
i nadcquado. 

PAR.\GRAFO PRIMEIRO - Quaisquer alterações no espaço tlsico ocu1>ado, ta is como 
edificações de. parede de alvenari a, montagem ciou desmontagem de divisórias e outras 
similares serão intcgralmcme custeadas pelo C ESSIONÁ RIO e somente poderão ser reali zadas 
após prévia c expressa aprovação de projeto de modificação aJ)reseníado à Secretaria de 
lnti'aestnttura do Senado. 

PARÁ,GRA FO SI"GUNI>O- A $ ec:oet<uiil de Pauionônio tio ôo'giio CEDENTE tiscal izará ~ 
execuçàll dos trabalhos decorre.ntcs e, ao fLual, atestará a sua conformidade com o pro.ie to 
anteriormente aprovado. 

'PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os mell10ramentos e/ou benfeito rias real izados pelo 
CESSIONARIO no espaço utilizado passam a in1egrar o patrimônio do CEDENT E. devendo 
al i permanecer, mesmo após o tém1ino du aju$te.cootcndo as razões da octJpação, não sendo 
cabível o pagamento de qualquer indenização por isso, ficando a critério da Secretaria de 

Scnadq Fedel)ll - Via N2 - llnidadc de Aro i o 11 - CEP 70165-900 - Brasilia-LW 
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Patrimônio do Senado decidir quanto il conveniência e opormnidade do uproveitamento das 
bcnfei to rias, ou eventual descarte. 

PARÁGRAFO QUARTO - 0 CESSIONÁRIO assttmc todas as rcsponsabi lidad~s civis, 
trAbalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados e prepostos, dt:Co•·rcntes de sua 
atividade. e responde por qualquer dano causado ao patrimônio do CI!DUNTG por ac;âo ou 
omissão desses, mesmo que decorrentes de alividadcs desvinculadas das razões da ocupação. 

I'AR,\GRAFO QUDITO - O CESSIONÁRIO obriga-se a respeitar e a fà7er respeitar. por 
seus empregados c prepostos. todas as normas regimentais c regulamentares do CEDENTE. 
notadamente aquelas relacionadas ao horário de funcionamento e à permanência c à circulação 
de pessoa~ em seu Complexo Arquitetônico. 

PAR,\GRAFO SEXTO - O CESSIO:-JÁRIO obriga-se a comunicar imediatamente à 
Secretaria de Patrimônio do Senado, órgão fiscalizador da regularidade d~ ocupação, a 
ocorrência de qualquer acontecimento cxtrnordinário <!nvolvendo danos no espaço físico 
ocupado e às instalações e equipamentos porventura disponibilizados, 

I' ARAGRAFO SÉTiMO - Os empregados ou servidores do CESSIOI':ÁRIO deverão ser 
cnti~srrndos na Se.cretaria de Policia do Senado e portarão crachás ou cariõcs de identi fkação 
de fo.m1a vi~ível , a fim de que possam ser reconhecidos nas dependências do CEDENTE. 

PAR.,\GRAFO O ITAVO - Em caso de extinção do presente aju.•tc que rc.~palda a ocupação 
da ârca discriminada na Cláusula Primeira. ou de necessidade de mudança da localização das 
instalações, independe.ntemcntc de notificação judicial, o CESSJONÁRIO compromete-se a 
restituir a ál'\.'3 ocupada. a critério da S~crctaria de Patrimônio do Senado F.:dcraL em situação 
idêntica à recebida, com todos os bens móveis e utensílios de propriedade do CI::UENTE, 
melhorias ciou benfeitorias nela realizadas, em perfeito estado de conservação. 

Cl .ÁUSULA TERCEIRA - 1>0 IH~SSAnCL.I\'lENTO E DA FORMA OE I'AGAMENTO 

Os custos referentes ao objeto deste ajuste foram calculados de acordo com o disposto no 
An..:xo I da presente CESSÃO, confonu..: tnb<:Ja abaixo: 

OBJETO lt~m Quantidade Vulor Valor Total 
unitúrio 

27" andar do Anexo T. Sala 05. Metro 29.34 m' RS 88,56 RS 2.598.35 
quadrado de 
drea ocupada 

Rnmnl 4620. Ponto de I RS 43.29 RS 43.29 
ccntn.tl 

tcl~fõnica 

Total de custos da sala RS 2.64t,64 

Senado Federal - Via N2 - U•uc.lad< de Apoio 11 CF.P 70 165·900- llrnsilkl-DF 
Telefone: -55 (61) 3303-1334 
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PARAGRA.f/0 PRl.\<1 EI RO - 0 CESSIONÁRIO rcssarc ini ao CF.Of:NTE a$ quantias 
re lativas às despesas c.om os serviços de fomecimento de água, ene rgia elé1rica, segurança. 
eunscrvaç'ão, maouteução c limpcr.a do Complexo An1uitctôuico do Sena(lo, ea lculaclas pela 
Secretaria de Patrimônio do Senado, em valor pror>orcional à área da ocupação, nos termos do 
disposto no t\to da Comissão Di retora n" 30/2002. confortne mpur desta Cláusu la. 

I'ARÁGRAFO SEGUJ\<"DO - Pelo uso de equipamentos de 1eltdonia, o CGSSIONÁRIO 
ressarcira ao CEDENTE as despesas inerentes ao cus1o de manutenção ela respectiva rede 
in tema, em valor proporcional à extensão da rede, bem assim as despe~a$ correspondentes ao 
uso efe1ivo de p<>nlo ou ramal porvcntUr.l pos1o à disposição do CESSIONÁRIO. conforme 
capul dtila Cláusula. 

PA ~\GRAf/0 TERCE IRO - O C.:P.SSIONÁRTO ressarcirá os \'lllores dccorrenu:s dll uso de 
equipamentos de informâtica di>'ponibilizndos pdo CEDE~TE. com bas.: no custo de 
manulenção e de lllilização de cadn um dcl.:s. cMforrnc Cllput desta Cl{msula. 

l'A RÁGnAFO Q UAnTO - Os va lores referentes ao m2 (metro quadrado) serão aiUalizados 
anual mente. 

I' A RÁGRAFO QUI~~TO - Os ressarcimentos ao CEDENTE, independenh:mt!ntc d: outros 
pagamentos decorrentes de ajus1c comendo as razões da ocupação. ocorrerão mensalmente e 
com vencimento até o último dia útil de cada mês, mediante depósims em cnnt<J corrente a ser 
indicada ao CESSIONÁRIO pela Secretaria de Finanças, Orçamento c Comabilidade do 
Senado Federal - SAFIN. 

C LÁUSULA Q UARTA- OA RE VOGAÇÃO E DA OF.SO CUr' AÇÃO 

A presente CESSAO pode ser r~scindida por denúncia total e expressa de qualquer dos 
participes, .fcm~mlada com 30 (il'inta) dias de antecedência, ou por acordo entre as partes. 
rl!duzJdo a lermo, não obsumdo o cumpl'imento dos compromissos já assumidos por ambos os 
participes até a data da rescisão, ou quando descumpridas quaísqucr de suas clá usu l a~. devendo, 
nesta hipótese. notificar-se a par1e que deu causa ao descun1primento, por escrito. para defesa. 

I'A~\GRAFO PRIMEIRO - O CEDENTE poderá, a qualquer tempo, por aro dev idamemc 
jus1iticado da Direlória-Geral, consonnte o art. 9• do Ato da Comissão Diretora n" 30/2002, com 
prn7.o mínimo de 30 (trinta) dia..~. dctcnuinar a desocupação da área e a consequeme remoção 
do CliSSIONÁRfO pam ou1ro espaço f'ísico. não implicando o uso dessa prcrrogaliva no 
pagamento de qualquer parcela a lítulo andcnizatório. 

PA R,\ GRAFO SEGUNDO - Em caso de atraso por prazo superior a 60 (st-ssenta) dias no 
ressarcimctlto dos valores referidos no presente instrumento. indcpendcnlcmcntl! d: outras 
sanções previstas no '\iustc que contenha as razões da ocupação, a Secr~1arin de Finanças, 
0rÇIHneJ1tO e Contabilidade/SA FlN encamiuhnrá à Diretoria-Geral 11 rcluç:io do~ débitos 

Senado Federal- Vi~ N2 IJnidaôc .Jc Apuro 11 - CEI' 70165·900- Umslha-1)1' 
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apurados, para que seja dctcnninada a desocupação da área pelo CESSIONÁRIO , prazo que 
tica reduzido para 30 (trinta) dias em caso de reincidência no atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 CESSIONÁ RIO poder;\, a qualque r tem po, não mais 
interessado no uso da úrea, comunicar, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias a sua úccisão de 
dcsoCLtpar o referido espaç-o fís ico. obrig<mdo-~e a restitui-lo ao CEDENT[ nos termos fixados 
no Parágrafo Oitavo da Cláusula Segunda úo presente ajuste, bem assim quitar os úébitos 
porvcntum existcmcs relativos aos ressarcimentos pendentes. 

C LÁUSULA QU.l TA- OA FISCALIZAÇÃO 

À Secretaria de Patrimônio do Senado, órgão responsável pela fiscalização dn regularidade da 
ocupação e de sua adequação it presente CESSÃO, compete dar-lhe efetiva execução c 
op~racionalização, acompanhar e controlar a sua execução. bem como, após consulta aos órgãos 
t6cnicos, corrigir anualmente os va lor.:s dos ressarcimentos devidos. na fom1a do§ 4° do art. 4• 
do Ato da Comissão Dirctom n" J0/2002. 

CLÁUSULA SEXTA- OAV1GF.NCIA 

O presente Termo de Cessão de Uso de Arca no Complexo Arquitetônico do Senado Federal 
terá vigência de 60 (sessenta) meses consecutivos. contados da dala de sua assinatura. podendo 
ser prorrogado mediante rcnno aditivo. 

Bmsília. }5" de de 2021. 

Tl.ANA TROt'riBKA 

IURE~.·: OOS: DO F~ 
RtJ:f!:~O VES DV.pf}it 

CO~IANDAi'HE GERAL DO,t0~~·0 E BOMBEIROS M ILITAR 00 DISTRITO 
EDERAL 

CORPO DE BO~I BEI ROS MILITAR 00 DF - CBi\ffiF 

T estemunhas: 

l) írctor da SAOCON Coordenador da COPLAC 

Senado Federal - Vi~ Xl- Unidade de Apo1o U- CEP 70165-900 BrusiliJ-OF 
l'~lefone: -55 (61) 3303-1334 

VALADAO
Realce
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AN'EXO I 

l Metro quadrado (m') de área ocupada RS8856 
2 l'onto telefônico RS 43,29 
3 tquiJlamentos dé Informática 

3.1 lnstalaCllo de um pomo de rede RS 258,04 
3.2 Instalação c remanejamento de equipamentos R$ 10,00 
3.3 Custo de I (um) microcomputador, com depreciaçiío do equipamento R$ 4,25 
3.4 Acesso ao parque computacional ins1aJado R$ 50,25 
3.5 Acesso ir internet por pOnto de rede R$ 22,06 
3.6 Custo mensal do ponto com s inal de televisão VIP R$ 19,95 

VAI.OR lOTAi. .. ,,, lr RS496:40 

Tabela I: Valores referentes ao ano de 2021 , consoante docwnento n• 00 I 00.0631791202 I -I I. 

i 
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